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DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DE BAURU

Notificação
CONTRIBUINTE: JOSÉ JOÃO MORALES - LOCALIDA-

DE: GUAIÇARA/SP - IEP: 0320.0217.0/016.
“Nos termos do Art. 51, c.c. Art. 63 do Decreto 46.674

de 9.4.2002, fica o contribuinte JOSÉ JOÃO MORALES , do
Município de Guaiçara SP, IE P0320.0217.0/016, NOTIFICA-
DO, que o a Ilma Sra Delegada Tributária de Julgamento da
da DTJ 3 Bauru NEGOU PROVIMENTO ao recurso voluntá-
rio, confirmando na íntegra a decisão de primeira instância
em relação ao AIIM 2103404-7 de 19.05.2000 . O débito
reclamado poderá ser pago com desconto de 20% na
multa, desde que seja recolhido, com os acréscimos legais,
integralmente, no prazo de 15 dias, contados do quinto dia
útil posterior à publicação do presente Edital . Se nenhuma
providência for tomada o AIIM será encaminhado para ins-
crição na Dívida Ativa do Estado, independentemente de
nova comunicação.”

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 
DE PRESIDENTE PRUDENTE

POSTO FISCAL 10 
DE PRESIDENTE PRUDENTE
Notificação
O contribuinte abaixo relacionado, fica NOTIFICADO

que a Delegacia Tributária de Julgamento de Bauru- DTJ-3
julgou PROCEDENTE o referido AIIM. No prazo de trinta
dias a contar da publicação desta, Vossa Senhoria poderá
apresentar RECURSO ORDINÁRIO, nos termos do artigo 90
do Decreto 46.674, de 9-4-2002; pagar o débito fiscal com
35% de desconto no valor da multa punitiva, desde que o
débito seja recolhido integralmente , com juros de mora
atualizados até o pagamento; requerer parcelamento do
débito fiscal apurado, de acordo com a legislação em vigor
de que trata a matéria. Decorrido o prazo regulamentar,
sem adoção de nenhuma das providências acima elenca-
das, o débito será inscrito na dívida ativa, para fins de
cobrança judicial .O processo permanecerá nesta unidade
fiscal, sito à Rua Siqueira Campos, 36 - Bairro Bosque ,
ficando a disposição do contribuinte nos dias e horários
normais de expediente, para eventual consulta ou vistas a
ser requerida na forma prevista na legislação.

Contribuinte - Inscrição - AIIM - Data - Processo
MOVEPA MOTORES E VEÍCULOS DE SÃO PAULO S/A -

562.039.917.116 - 419254 -04/09/2000- PROTOCOLO GDOC
23724-392644/2000.

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

POSTO FISCAL 11 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Notificações
1. Infração à Legislação do ICMS - Fica(m) o(s) contri-

buinte(s), abaixo relacionado(s), NOTIFICADO(S) que a
UJPD-1/12-SBC julgou PROCEDENTE(S) o(s) Auto(s) de
infração Imposição de Multa. Nos termos do inciso II do
artigo 564 e do § 1.º do artigo 596 da Lei do RICMS/00,
atualizada, o contribuinte poderá optar pelo recolhimento
integral do débito, no prazo de 30 (trinta)dias, contados da
data da ciência da decisão recorrida, com direito a 35% de
desconto na multa infracional ou poderá ainda, nos termos,
dos artigos 86, §§ 1º a 3º e 90 § 1.º do Decreto 46674 de
09.04.2002 apresentar um dos recursos. Quando o débito
fiscal não exceder o equivalente a 2000 (duas mil)UFESP,
considerada, para esse fim, a soma dos valores correspon-
dentes a imposto, multa, atualização monetária e juros de
mora, devidos na data da interposição, recurso voluntário
(Lei 10941,art.33) ao DELEGADO TRIBUTÁRIO DE JULGA-
MENTO. Quando o débito fiscal exceder o equivalente a
2000 (duas mil) UFESP, recurso ordinário (lei 10941,art.36)
ao TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS. O processo aguar-
dará a fluência do prazo no Posto Fiscal de São Bernardo
do Campo, localizado na Av. Francisco Prestes Maia, 799
Centro - São Bernardo do Campo/SP, no horário de 9h às
16h30min.

PROCESSO - INTERESSADO - IMPOSTO - MULTA -
AIIM

GDOC-1000256-509561/03 - PICCOLLI IND.E COM.DE
MÓVEIS E ESTOFADOS LTDA - 3.879,54 - 1.939,00 -
3.007.409-5

COORDENAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Portaria CAF-G - 6, de 2-3-2004
O Coordenador da Administração Financeira resolve:
Artigo 1º - Os vencimentos, salários e proventos dos

funcionários, servidores ativos e inativos do Poder Executi-
vo, referentes ao mês de fevereiro/2004, cujo processamen-
to está afeto ao Departamento de Despesa de Pessoal do
Estado - DDPE, estarão disponíveis na rede bancária no dia
05/03/2004.

Artigo 2º - O Departamento de Finanças do Estado -
DFE transferirá os recursos financeiros às Fundações e
Autarquias Estaduais, na conformidade do disposto no arti-
go anterior.

Artigo 3º - Os créditos às entidades consignatárias, no
âmbito do Poder Executivo e Autarquias, serão efetuados
no dia 05/03/2004.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Portaria da Superintendente, de 1º-3-2004
Nomeando Juliana de Freitas Fragoso, RG nº

27.509.003, Assistente Técnico de Direção I, para integrar a
Comissão Processante Permanente, constituída pela Porta-
ria IPESP nº 051, de 20-03-2003, em substituição temporária
de Elenice de Almeida Cordeiro, RG nº 5.132.940, ficando
mantidos os demais membros (CPP nº 03/2004 - Portaria nº
031/2004:

Despacho da Superintendente, de 1º-3-2004
Determinando a instauração de sindicância preliminar

visando a apuração dos fatos ocorridos no dia 17.12.2003,
envolvendo o veículo Gol placa BVZ-1297, patrimônio
19289, pertencente à Autarquia, nos termos do art. 617, do
Decreto nº 42.850/63, c.c. art. 86, do Decreto nº 9.543/77,
ficando nomeada a servidora JULIANA DE FREITAS FRA-
GOSO, Assistente Técnico de Direção I, para presidir os tra-
balhos. (processo IP - 710/2004)

Resumo de Prorrogação de Contrato
Processo IP- nº 4091/2004 - Contratante: IPESP - Contra-

tado: Fundação “Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel” -
FUNAP - Objeto: Prorrogação da prestação de serviços de
mão-de-obra, para fins de remanejamento/mudança de
bens móveis. - Vigência: 30 dias - Valor: R$ 1.011,36 - Data
da assinatura: 27-02-2004.

Resumo de Aditivo de Contrato
Contratante: IPESP - Contratada: Agência Publicum de

Publicidade Ltda.. - Processo IP. n.º 3038/2002 - Objeto: alte-
ração de índice de reajuste - Decreto nº 48.326 e Resolução
CC-79, ambos de 12-12-2003.. - Data de assinatura: 27-02-
2004.

AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO
Secretário: ANTÔNIO DUARTE NOGUEIRA JÚNIOR
Av. Miguel Stefano, 3.900 - Água Funda - CEP 04301-903
Tel. 5073-3439

GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 19-2-2004
Ratificando, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº

8.666, de 21-6-93 alterada pelas Leis Federais nºs 8.883, de
8-6-94 e 9.648, de 27-5-98, item 1, alínea “c” do Decreto nº
43.142-98 inexigibilidade de licitação para despesas, no
exercício de 2004, com os serviços abaixo descriminados
prestados à Administração Superior da Secretaria e da
Sede:

Renovação de assinatura de Periódicos:
PSAA 047-04 - Boletins ILC - Informativo de Licitações

e Contratos e do IDAF - Informativo de Direito Administrati-
vo e Responsabilidade Fiscal: Empresa: Zênite Informações
e Consultoria em Administração Pública Ltda.

GRUPO DE TRABALHO E
ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS

1º Aditivo ao Convênio
Objeto: Implantação de Ponte Metálica, para alteração

de instalação do local da Ponte - Dec.44.994/2000
Partícipes: Secretaria de Agricultura e Abastecimento e

a Prefeitura Municipal de :
MARÍLIA - PSAA 2628/2002
Permanecem em vigor as demais cláusulas.

COORDENADORIA DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL

ESCRITÓRIO DE DESENVOLVIMENTO
RURAL DE AVARÉ

Extrato de Contrato
PSAA-185008/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Digitec Informática Avaré
Objetivo: Serviço na HD 40 GB Plus 7200
Pente de Memoria RAM 128 MB PC-100
Valor: R$ 500,00
Classificação: 33903061 - 130205
PSAA-185009/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Digitec Informática Avaré
Objetivo: Serviço de Back up e recuperação de dados
Valor:  R$ 400,00
Classificação: 33903920 - 130205
PSAA-185010/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo
Objetivo: Aquisição de material impresso
Vaor: R$ 39,92
Classificação: 33903041 - 130206
PSAA-185013/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Germinal de Oliveira Arruda
Objetivo: Aquisição peças para o veículo oficial CPV-

0937
Valor: R$ 300,00
Classificação: 33903050 - 130205
PSAA-185018/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Dragão Auto Center
Germinal de Oliveira Arruda
Objetivo: Aquisição de peças para os veículos oficiais

CPV-0903, CPV-0943, BNZ-3976
Valor: R$ 830,00 - R$ 295,00 - R$ 375,00
Classificação: 33903050 - 130205
PSAA-185019/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Dragão Escapamentos Ltda
Germinal de Oliveira Arruda
Objetivo: Conservação, Manutenção dos veículos ofi-

ciais CPV-0903, CPV-0943, BNZ-3976
Valor: R$ 370,00 - R$ 255,00 - R$ 375,00
Classificação: 33903980 - 130205
PSAA-185021/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Samantha Estefania Zapata Cifuentes ME
A.G. Vieira Barretos - ME
Fabio Pina Cabral Bicudo Parque Jabaquara
Office Net do Brasil S/A
Darun Indústria e Comércio Ltda
Office Master Indústria e Comércio Ltda
Simone Santi - ME
Objetivo: Aquisição de material de Informática - BEC
Valor: R$ 1.813,00 - R$ 90,00 - R$ 186,00 - R$ 234,00 -

R$ 749,00 - R$ 1.397,16 - R$ 342,56
Classificação: 33903060 - 130205
PSAA-185022/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Office Neto do Brasil S/A
Objetivo: Aquisição de material de Escritório - BEC
Valor: R$ 979,70
Classificação: 33903041 - 130205
PSAA-185023/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Office Net do Brasil S/A
Comércio de Papelaria Zona Leste Ltda
Objetivo: Aquisição de material de escritório - BEC
Valor: R$ 106,70 - R$ 337,95
Classificação: 33903041 - 130205
PSAA-185024/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Office Vale Sistemas de Impressão Ltda
Comércio de Papelaria Zona Leste Ltda
Office Net do Brasil S/A
Silon Comercial Mercantil Ltda ME
Pedro Foganholi
Objetivo: Aquisição de material de Escritório - BEC
Valor: R$ 201,60 - R$ 462,36 - R$ 11,81 - R$ 174,20 - R$

2,80
Classificação: 33903041 - 130205
PSAA-185029/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Babucha Papelaria Ltda
Objetivo: Aquisição de material de Escritório
Valor: R$ 200,00
Classificação: 33903041 - 130205
PSAA-185030/2003

Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de
Avaré

Contratado: Germinal de Oliveira Arruda
Objetivo: Aquisição de peças para o veículo oficial

BPZ-2159
Valor: R$ 350,00
Classificação: 33903050 - 130205
PSAA-185031/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Dragão Auto Center
Objetivo: Aquisição de peças para o veículo oficial

BFW-0895
Valor: R$ 450,00
Classificação: 33903050 - 130205
PSAA-185033/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Babucha Papelaria Ltda
Objetivo: Aquisição de material de Escritório
Valor: R$ 312,00
Classificação: 33903041 - 130205
PSAA-185034/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Babucha Papelaria Ltda
Objetivo: Aquisição de material de Informática
Valor: R$ 1.497,00
Classificação: 33903060 - 130205
PSAA-185042/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: João Montanha Junior-ME
Objetivo: Aquisição de peças para o veículo oficial

CPV-0961
Valor: R$ 1.000,00
Classificação: 33903050 - 130205
PSAA-185043/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Alinhauto
Objetivo: Conservação, manutenção do veículo oficial

CPV-0961
Valor: R$ 500,00
Classificação: 33903980 - 130205
PSAA-185044/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo
Objetivo: Assinatura Anual do Diário Oficial - Caderno

Executivo I e II
Valor: R$ 1.180,88
Classificação: 33903943 - 130206
PSAA-185046/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Dragão Auto Center
Objetivo: Aquisição de peças para o veículo oficial

CPV-0971
Valor: R$ 500,00
Classificação: 33903050 - 130208
PSAA-185047/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Dragão Escapamentos Ltda - ME
Objetivo: Conservação, manutenção do veículo oficial

CPV-0971
Valor: R$ 650,00
Classificação: 33903980 - 130208
PSAA-185051/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: CIL Comércio de Informática Ltda
New Profit Comércio de Suprimentos p/ Informática

Ltda ME
Objetivo: Aquisição de material de informática - BEC
Valor: R$ 423,90 - R$ 302,90
Classificação: 33903060 - 130205
PSAA-185055/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Clivatti & Clivatti
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios - Curso de

Panificação
Valor: R$ 200,00
Classificação: 33903010 - 130205
PSAA-185057/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Papel Sala Papelaria e Suprimentos Ltda
Objetivo: Aquisição de material de informática - BEC
Valor: R$ 90,00
Classificação: 33903060 - 130205
PSAA-185058/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Geraldo Bastos Pneus e Peças Ltda
Objetivo: Aquisição de pneumáticos - BEC
Valor: R$ 285,00
Classificação: 33903050 - 130205
PSAA-185059/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Corina - Com. de Rep. Insumos Agrícolas

Ltda
Objetivo: Aquisição de insumos agrícolas
Valor: R$ 3.098,00
Classificação: 33903090 - 130205
PSAA-185061/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Comercial Douglas de Pneumáticos
Objetivo: Aquisição de pneumáticos
Valor: R$ 421,20
Classificação: 33903050 - 130205
PSAA-185062/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Clivatti & Clivatti Ltda
Objetivo: Aquisição de material de consumo
Valor: R$ 199,00
Classificação: 33903090 - 130208
PSAA-185063/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Dragão Auto Center
Germinal de Oliveira Arruda
Objetivo: Aquisição de peças para os veículos oficial

BFW-0895 e BFW-2496
Valor: R$ 600,00 - R$ 380,96
Classificação: 33903050 - 130205
PSAA-185064/2003
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de

Avaré
Contratado: Riagro - Comércio de Produtos Agrícolas,

Vet. e Pecuários Ltda
Objetivo: Aquisição de material veterinário para Curso

de Inseminação Artificial
Classificação: 33903031 - 130205 

EDUCAÇÃO
Secretário: GABRIEL BENEDITO ISSAAC CHALITA
Praça da República, 53 - Centro - CEP 01045-903

Tel. 3218-2000

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SE 20, de 2-3-2004

Dispõe sobre aplicação de recursos financeiros
referentes ao convênio celebrado nos termos do
Decreto nº 36.546/93, alterado pelos Decretos
40.904/96 e nº 41.814/97

O Secretário da Educação resolve:
Artigo 1º - Ficam prorrogados até 31/12/2004, os prazos

de aplicação dos recursos financeiros transferidos pela
Secretaria de Estado da Educação, aos Municípios indica-
dos no quadro anexo, através do convênio que objetiva a
implantação e o desenvolvimento do Programa de Ação
Cooperativa Estado Município para Construções Escolares -
PAC (processo nº 2559/2001- SE).

Artigo 2º - As Prefeituras Municipais beneficiadas pela
presente resolução deverão prestar contas dos recursos
financeiros até 30 dias após a data a que se refere o artigo
anterior. 
Nº Proc. S.E Municípios Recursos repassados  no

exercício de
2559/2001 Ipeúna 2003
2348/1994 Descalvado 2003
2248/2001 Pereiras 2003

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Despachos do Secretário, de 2-3-2004

PROCESSO: 36/0059/2004
INTERESSADA: Diretoria de Ensino - Região de Jundiaí
ASSUNTO: Doação de bens móveis
Em face do que consta no processo em epígrafe, com

fundamento no artigo 131, inciso IV, alínea “b”, do Decreto
nº 7.510/76, autorizo, para uso exclusivo das respectivas
unidades escolares e sem quaisquer ônus para a Adminis-
tração, o recebimento em doação dos bens pertencentes às
Associações de Pais e Mestres, cujas atas de deliberação e
notas fiscais dos bens se encontram acostadas nos autos,
ficando igualmente autorizada a Diretoria de Ensino -
Região de Jundiaí a firmar os competentes  termos de doa-
ção e a adotar as providências necessárias à incorporação
contábil dos bens móveis ao patrimônio estadual.

PROCESSO: 122 e 124/0086/2004
INTERESSADA: Diretoria de Ensino - Região de Taqua-

ritinga 
ASSUNTO: Doação de bens móveis. 
Em face do que consta nos processos em epígrafe,

com fundamento no artigo 131, inciso IV, alínea “b”, do
Decreto nº 7.510/76, autorizo, para uso exclusivo das res-
pectivas unidades escolares e sem quaisquer ônus para a
Administração, o recebimento em doação dos bens perten-
centes às Associações de Pais e Mestres, cujas atas de deli-
beração e notas fiscais dos bens se encontram acostadas
nos autos, ficando igualmente autorizada a Diretoria de
Ensino - Região de Taquaritinga a firmar os competentes
termos de doação e a adotar as providências necessárias à
incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio esta-
dual.

PROCESSOS: 716/0048/2003
INTERESSADA: Diretoria de Ensino - Região de Franca
ASSUNTO: Doação de bens móveis
Em face do que consta no processo em epígrafe, com

fundamento no artigo 131, inciso IV, alínea “b”, do Decreto
nº 7.510/76, autorizo, para uso exclusivo das unidades
escolares indicadas e sem quaisquer ônus para a Adminis-
tração, o recebimento em doação dos bens pertencentes às
Associações de Pais e Mestres, cujas atas de deliberação e
notas fiscais dos bens se encontram acostadas nos autos,
ficando igualmente autorizada a Diretoria de Ensino -
Região de Franca a firmar os competentes  termos de doa-
ção e a adotar as providências necessárias à incorporação
contábil dos bens móveis ao patrimônio estadual.

PROCESSO: 1132/0075/2003
INTERESSADA: Diretoria de Ensino - Região de Santos
ASSUNTO: Doação de bens móveis
Em face do que consta no processo em epígrafe, com

fundamento no artigo 131, inciso IV, alínea “b”, do Decreto
nº 7.510/76, autorizo, para uso exclusivo das respectivas
unidades escolares e sem quaisquer ônus para a Adminis-
tração, o recebimento em doação dos bens pertencentes às
Associações de Pais e Mestres, cujas atas de deliberação e
notas fiscais dos bens se encontram acostadas nos autos,
ficando igualmente autorizada a Diretoria de Ensino -
Região de Santos a firmar os competentes  termos de doa-
ção e a adotar as providências necessárias à incorporação
contábil dos bens móveis ao patrimônio estadual.

PROCESSO: 1588/0084/2003
INTERESSADA: Diretoria de Ensino - Região de Soro-

caba
ASSUNTO: Doação de bens móveis
Em face do que consta no processo em epígrafe, com

fundamento no artigo 131, inciso IV, alínea “b”, do Decreto
nº 7.510/76, autorizo, para uso exclusivo das respectivas
unidades escolares e sem quaisquer ônus para a Adminis-
tração, o recebimento em doação dos bens pertencentes às
Associações de Pais e Mestres, cujas atas de deliberação e
notas fiscais dos bens se encontram acostadas nos autos,
ficando igualmente autorizada a Diretoria de Ensino -
Região de Sorocaba a firmar os competentes  termos de
doação e a adotar as providências necessárias à incorpora-
ção contábil dos bens móveis ao patrimônio estadual.

PROCESSOS: 4945/0049/2003
INTERESSADA: Diretoria de Ensino - Região de Guara-

tinguetá
ASSUNTO: Doação de bens móveis
Em face do que consta no processo em epígrafe, com

fundamento no artigo 131, inciso IV, alínea “b”, do Decreto
nº 7.510/76, autorizo, para uso exclusivo das unidades
escolares indicadas e sem quaisquer ônus para a Adminis-
tração, o recebimento em doação dos bens pertencentes às
Associações de Pais e Mestres, cujas atas de deliberação e
notas fiscais dos bens se encontram acostadas nos autos,
ficando igualmente autorizada a Diretoria de Ensino -
Região de Guaratinguetá a firmar os competentes  termos
de doação e a adotar as providências necessárias à incor-
poração contábil dos bens móveis ao patrimônio estadual.

Comunicado

Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal
8666/93 e na  Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 10-
5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir,
os pagamentos necessários que devem ser providenciados
de imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e
imprescindíveis, pelo regime de adiantamento ( diárias,
aquisição de combustíveis e bolsas de estudos para alunos
do Cefam ), fornecedores, serviços de terceiros e de utilida-
de pública, indispensáveis para o bom andamento das ati-
vidades administrativas e pedagógicas. Tais pagamentos,
consideradas as excepcionalidades de cada caso, estão
sendo autorizados independentemente da ordem cronoló-
gica de sua inscrição no Siafem.




